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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNGIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

SETOR DE CONTRATAÇÃO

TNEXTGTBTLTDADE N" tN00003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250122INOO03O

CONTRATO No: 00003/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELEM E JOSE CRISTIAN
DANTAS DE ASSIS, PARA EXECUçÁO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado lnstituto de Previdência dos Servidores do Município de Belém,
Rua Flávio Ribeiro, no 103 - Centro, Belém - PB, CNPJ no 05.065.089/0001-98, neste ato representada Pela
Diretora Presidente FRANCILMA ROCHA TEXEIRA, Brasileira, Residente e domiciliada na Rua Santa Ana,
Belém/PB, CPF n" 064.667.524-96, Carteira de ldentidade n'2922947 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado JOSE CRISTIAN DANTAS DE ASSIS - RUA 1'DE MAIO, S/N - CENTRO -
BELEIVI - PB, CPF n'752.6'10.064-49, neste ato representado por José Cristian Dantas de Assis, Brasileiro, CPF
n'752.610.064-49, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regeÍá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitaçáo n" 1N00003/2025, processada nos termos da Lei Federal no

14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementat no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal no 14.039, de
17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" lN 00003/2025 - 02, de 24 de Janeiro de 2025,
tEM POT Ob]EtO: CONTRAÍAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURíDICA E REPRESENTAÇÃO.
ACOÍ\iIPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1" E2^ INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
IVIINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÁO DE PARECERES
ADIVIINISTRATIVOS.

O serviço deverá ser executaCo rigorosamente de acordo com as condiÇÕes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitaçáo n"
1N00003/2025 e instruÇÕes do Contratante, documentos esses que Íicam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 27.600,00 (VINTE E SETE M,L E SEISCENTOS
REArS).

CLÁUSULA QUARTA . OO NCAIUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderão sofrer
reajLrste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tonando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas
apos a ocorÍência da anualidade.
I'los reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reâjustamento de preÇos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçôes finais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.
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Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índicê oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O Íegistro da variaçâo do valor contratual paê Íazü íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômicc-financeiro, quando for o caso, será
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsivel de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos:
01.01 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM
09,27 1.0021,2039 MAN UTENÇÃO DAS ATIVI DADES ADMI N ISTRATIVAS
Bo2 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração
3.3.90.36.01 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e píocedimentos adotados
peto Contratante, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e serâo considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: Janeiro de 2025;
b - Conclusão: 12 (doze) mêses.
A vigência do presente contÍato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuçáo do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado tcdos os meios necessários para a fiel execuÇeo do serviço contratado;
c, Notiíicar o Contratado sobre qualquer iÍegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar Íepresentantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
tiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para

assistência e subsídio da fiscalização com informaçÕes pertinentes a essa atribuiÇão;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 1'15 a 123 da Lei

14.133t21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observá ncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
Íornecedores ou teÍceiros em razào da execução do objeto contratado;
c - lvlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇáo do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalizaçâo do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contlatante ou a lerceiros, decorrentes de sua culpa
ou doto na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Náo ceder, transfeÍir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - N4anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiÇÔês

de regularidade e qualificaçáo exigidas no respectivo processo de contrataçáo direta, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitadoi
h - CLlmpÍir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as resêrvas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicaçáo dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.133t21 .
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cLÁUSULA DÉcIMA - DA ALTERAçÃo E EXTINÇÃo:
Este contrato poderá ser alteradc com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condiçôes pÍevistas nos Arts. '124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.133121.
Nas alteraÇões unilaterais a que se Íefere o inciso l, do caput do Att. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, de
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contreto. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiÇôes de adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os
procedimentos e condiçóes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, conÍorme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até '15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observaÇáo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, náo
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo êm casos excepcionais, devidamente justificados.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
Ínteressado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançóes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infraÇáo administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justíficar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5o/, (zeÍo vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por día de atraso injustificado na execuÇáo do objeto da contrataçãoi c -
multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaraçáo dê inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administraçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do
referido Art. 156; f - aplicaçáo cumulada de outras sanções previstas na Lei '14.'133121.

Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇáo ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Conkatado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em Íazâo do atraso no pagamento serâo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = êncargos moratórios; N = número de dies entre a data prevista parao pagamentoeado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido paÍa a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utllizado, será adotado, em
substituiÇáo, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.

cLÁUsULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Protêção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razâo deste
contrato, independentemente dê declaração ou de aceitaÇão expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-Íé e com os principios do Art. 6", da Lei 13.709/18:
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:33. Validação: 32B4.6968.A4C0.729D.8AEC.1995.076A.F8B3. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 125390/25. Data: 06/10/2025 10:55. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

66

66



f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no pazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
informaçoes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÇão para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obíigaçõês.
j- Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a aÍmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato lnteroperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses prevlstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoÍidade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio
de opinióes técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

ÇLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentês deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de ..

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes

e por duas testemunhas.

TESTEIVIUNHAS

Belém- PB, 24 de Janeio de 2025

PELO CONTRATANTE

INSTITUTO DE P DOS SERVIDORESD
DO MUNICíP BELÉM
FRANCI LMA ROCHA TEXEIRA (Diretora Presidente)
064.667 .524-96

PELO CONTRATADO

CRISTIAN AS DE ASSIS
E CRISTIAN DANTAS DE ASSIS

752.610.064-49

s
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Imprcnsa Oficial do Municipio de Belém, Paraiba
Cri{do pcla Í,ci Municipâl n.'067193, dc 25 de.{gosto dc 1993

7
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Pi'rg. 0l

7

Imprcnsa Oficial do Município dc Bclóm, Paraiba
Criado pela t,ci Muricipâl r." 067/93, do 25 dc Agosto dc 1993

Ano XXXIII Belém, PB,2ll de ianeiro de 2025 Edição Ixtmordinária

tNsnruro oE pREvtoÉNcra oos sERvtooREs oo MUNtciPto
DE BELÉi,

aDJuDtcAçÃo E RATTFTcAÇÃo. tNExtctBlLtDADE N"
1N00003,2025

Nos termos dos elemenlos cônstantes da respectiva Exposição de
Motivos que inskúi o processo e observado o parecer da Assessoria
Juridica, reíerente a lnexigibilidade de Licitação no 1N00003/2025, que

ObJEtiVA: CON TRATAÇÃO DÊ SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JUR|DIoA E RIPRÉSENTAÇÃO, ACOI\4PANHAMÉNTO
pRocESsuAL JUNTo Ao rJpB Et\,! 1'E 2" tNSTÀNclA,
REPRESENTAÇÃo JUNTo Ao MlNtsrÉRlo PúBLlco, JUSTIÇA Do
TRABALHo, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECÉRES
ADMINISTRATIVOS; ADJUDICO o seu objeto e RAÍlFlCO o
correspondenle procedimênto em favor de: JOSÉ CRISTIAN DANTAS
oE ASSTS - R$ 27.600,00.

Belém - PB, 24 dc Janciro dc 2025

ÉSTADO DA
INSTITUTO iTi PREVIDÊNcIA Dos SERVIOORES

oE BELÉM
DO MuNrcÍPlo

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SE-RVIÇOS DÉ ASSESSORIA
JURiDICA E REPRESENÍAÇÃO, ACOMPANHAMENTO
PRooESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1" E 2" INSTÂNCIA,
REPRESENTAÇÂo JUNÍo Ao lrlNlsrÉRlo PÚBLlco. JUsrlÇA Do
ÍRABALHo, ÉEu covo ÉLABoRAçÃo DE PARECERES
ADMINISTRATIVOS. FUNOAI\TENTO LEGALj lnêxigibilidadê de

Licitação no IN0OOO3/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de

Imoo.Ios:01,0't INS]IIUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SFRVIDORES
oó uururclpto DE BÉLEt\il 09.271.0021.203s MANUTTNÇÃo DAS
ATIVIDADES ADI\4tNISTRATIVAS 802 Recursos Vinculados ao RPPS

- Íâxa dc Administracáo 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DF
TERCEtRos - PrSsoA FislcA. VIGÊNCIA: até o linal oo exercício
financêiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Entidade de

Providência de Belém e: CT No 00003/2025 - 24.01.25 - JOSE
CRISTIAN DANTAS DÉ ASSIS - R$ 27,600,00,
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Imprcnsa Oficial do Municipio de Belém, Paraiba
Cri{do pcla Í,ci Municipâl n.'067193, dc 25 de.{gosto dc 1993

7
I'j,r, 0l

Etlição E r trl o rd in riri:tBelém, PB,06 de janciro de 2025AnoXXXlll

RESULTÀOO DA AVÂIIAçAO T'ULTIPROFISSIONÂL DO
coNcuÊso REGroo PÉLo Éol ÍaL N' ooír2oza

concuRso pÚsLrco N' orr:o2,.

'rtÇ,J:

L___

,il! | r!"--á?-.Lr/,. ;;'-

iúnêo de ÂGÉ{rE oE

:":4,:

;' -.--,-.,', 
. , . .- ]] ]:.:]
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIOORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realizaçáo do referido procedimento de contratação direta:

objeto: CoNTRATAçÃo DE SERVIÇoS DE ASSESSORIA JURÍDICA E REPR-ESENTAÇÁO,

ACbN4pANHAMENTO i,ROCESSUAL JUNÍo AO TJpB EM 1" E 2" tNSTÂNCIA, REpRFTSENTAÇÃO JUNTO AO

úir.uSrenrO púBLtCO, JUSTTÇA Do TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERES

ADMINISTRATIVOS.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente pêra a devida

execuçáo do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi

realizáda, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
Oí.01 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNIGíPIO DE BELÉM

09.271.0021.2039 MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
802 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025.

ESTADO DA PA RAíBA

DO NUNES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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7s2.6í0.06449

l{omê
JOSE CRISTIAN DANTAS DEASSIS

ascimênto
1210311571

cóDtco oE coNÍRol-E
ao l 8.42C0.E7A7.8976

Emhldo pela SecBtaria dâ Recclta FêdeÍâl do Brastl

às Ol'tÍí}t2l do dia l/Í01,:!025 (hora e data de BÍãsilla)

digito YeÍlfiGador: 00

vÁLtDo SomENÍE co cot P«rvAt{TE DE IDE[ÍlFlcAçÀo
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INTSÉruO DA FAZENDA
SocÍ€t Íir da Recêita Fêdêral do Bíasll
PÍocuradoÍla-CieÍal da Fazendr Nrclonal

CERTIDÃO POSITIVA COT EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉETOS REI.ATn,OS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVDA ATIVA DA UÍ{Éo

Nome: JOSE CRISnAN DANTAS DE ASSIS
CPF: 752.6í0.0H0

R€ssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsâbilidade do sujêito passivo acima identiltcado que vierem a sêr epuradas, é ceÍtificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. i51 da Lei no 5.112, de 25 de outubro de i966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê decisáo judicial que dêtermina sue
desconsideraÉo para fins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscÍiçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na procurâdorie-Gêral da Fezenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docrimênto tem os mesmos êfeitos da certidão
negaüva.

Esta certidão se reÍere à situeção do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indusive as contribuições sociais previstâs nes alíneas 'a' e 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de iutho de 199í .

A aceitação deste certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://r6.gov.bÊ ou <http:#www.pgfn.gov.br>.

Certidão emiüda gratuitamente com basê na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t11n|fi.
Emitida às 07:18:44 do dia'l4lO1l2025 <hora ê data dê Brasília>.
Viiq4.'é'tglffi&âf
Código d6 controle da certidão: 6488.892í,45í4.394{
Quelquêr rasura ou emende invelidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBAffi SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDÃO

cóDtGo: oÊ97.1 cE7 .274í.Dí A6 Emitida no diaOZ01I2O25 às 10:43:31

ldentiÍicação do requerente:
CNPJ/CPF: 752.610.06449
R.G. :1336797-SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relaçâo a débitos fiscais
administrativos e lnscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser eonÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidâo de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no gue se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requêrente supracitado
eativer localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transportê entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconheclda por Lei específica.

Válida com a aprcsentaçáo conjunta do cârtão de inscrlção no GPF ou no GNPJ da
Sêcr€taria da Receita Federal do Ministérlo da Fazenda.

Certldão de Débito emltlda vla 'lr emet'.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE BELÉM
08928517000't 57

RUA FúVIO RIBEIRO, NO 74

SECRETARIA DE FINAI{çAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS No 006852

Gertificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que,

lnscrição Municipal

Nome: JOSE CRISTIAI{ DATIITAS DE ASSIS
Endereço: RUA BRASILIANO DA COSTA
Complemento: 1" ANDAR

Baino: CENTRO

Cidade: BELEM

CPF/CNPJ: 752.6í0.064-49

está quites com os tributos municipais.

Finalidade:
DIVERSOS

Numero: 330

UF: PB

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos
que venham a ser posteriormente apurados. Do que consBr, passamos a presente certidão, para
fins de PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAçÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL.

BELÉM , 02 de janeiro de 2025

vÁLrDA POR 90 (NOVENTA ) D|AS A PARTTR DA DATA DE EMISSÃO.

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO.

Emitido poE cistiá'no
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Página 1 d: 1

PODÊR.]IID1CIÁR]O
JusT]ÇÀ Dc TRAEê^LHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DB DÉBITOS TRÀBÀLIIISTÀS

Nome: .fOSE CRISTIÀN DAI\I:TAS DE ASSIS
CPF: 752 .670,064-49
Cert,idão n": 9015940 O /2025
Expedição: 02/Ot/2o25, às 11:18:39
Validade: Ot/07/2025 - 180 (cênto e oit,êntsa)
de sua expedição.

dias, contados da data

Cert.ifica-se que aIOSE CRISTIÀ!ú DÀI{TÀS DB Àggrs, inscrito(a) no CpF sob
o n" 752.610..05{-{9, !ÍÃO Cotr8fÀ como inadimplênte no Banco Nacional
de Devedorês Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 542-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do TrabaLho, acreacent.ados pelas Leis ns.o !2.440/2O:-! e
13.467 /2077, e no ALo OL/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEantes desta Cert.idão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Cert.idão atest.a a empresa em relação
a todoÉ os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
rnternet (http: / /www . tBt . jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORüÀçÃO TUPORTÀN:IE

Do Banco Naci"onal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifícação das pe6soas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a ,iustiça do Trabalho quanto às obrigações
eEtabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aoa
recolhimentos previdenciários, a honorários. a custas, a
emolumenE,os ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títufos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

:.. ,i .ljr. 
':'rir.r 

i/,
'r,l 

.r.r'. ir:j t,,
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Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispoe a Res.TSE numero 2L.82312O04, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) esta QUITE
com a Justica Eleitoral na presente data

Eleitor(a): JosÉ cRtsTlAN DANTAS DE ASSrS

lnscrição: 0174 OO54 1260 Zona;OJ4 Seção:0176

Município: 19399 - BELEM UF: PB

Data de nascimento: LZlO3llgTL Domicílio desde: 3010717989

Filiação: - MARIA CRISTINA DANTAS DE ASSIS
- OSVANY SALES DE ASSIS

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ADVOGADA/ADVOGADO

.Q7lOLl2025

Res.-TSE na 21.82312004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos dirêitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
reÍativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção,
êm Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certldâo dê oultacão êlêltorel é êxpedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

/A/G.UAKL.BORH./WCT
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DA PARAíBA

GERTTDÃO 202500362869

CERTIFICO quê o(a) Advogado(a) JOSÉ CRISTIAN DANTAS DE ASSIS êncontra-se inscrito(a) no Quadro de Advogados
desta Seccional sob no í0245 desde 25105/1999.

CERTIFICO, quê o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscriÉo regular.

CERTIFICO, quê o(a) edvogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data
nenhuma pênalidade disciplinar poí parte dêste Egégio Conselho,

CERTIFICO, que a presente cêrtidão é para ffns e efeitos de direito.

Observações:

1. O no do documento constante nesta certidão foi inÍormado pelo solicitante, sua titulaÍidade e autenticidade deverão
sêr conÍeridas pelo interessado, conformê o documento original (ex: CPF e ldentidade), acompanhado da identidade ou
carteira proftssional da OAB;

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. Sua autenticidade podeÉ ser confirmada no site da
OAB/PB, através do end6reço: http://oabpb.org.br/servicos, por meio do código dê idêntiÍicação abaixo transcrito.

3. O prazo de validade da prêsente cêrtidão seÉ dê 60 (SESSENTA) dias.

João Pessoa, O2lO1l2O25 í 0:39:25

Gódigo de
ldentificação:2e76f3a5ía595fe60d67ecaf3í25í06a4cí67a0e08c099d9d12a590d2*a7a876
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Foíc 0üt 3281 +as c.l úlcial? Êlrlri qLüú.rótíraohoülltlrü!

OABPB í0245

José Gristian Dantas de Assis

Oqstlúo

Egrüarrch

Compor o quedÍo da PÍocuÍadoria do MunlcÍpb de 8s,émfB, pÍ€dando
a8sist6nda juÍidica admhküethra.

1SS1-2021

Catroâúrogú
. l'lá t€a dlos pí€stardo as8€ssoÍb Juídca { lmüürb ó PÍsvi$ncÉ d6

Savilaas do irtunldplo da Belém - IPSIE
. Anc & erçslàncb assessorando a Plahtra MudQd de BeÉmPB
. Trabaàou na DlrdoÍia R€gloíd ô HSBC eÍn SahredoÍ @íno Aóogado

Rêgbnal de CÍÉ& coddenando bdo6 os €scíi6rh6 (b advocala
cadasbr(b pob benco na RegÉo Nodede.

. tlá ,mE d6 10 anc @mpõe o qEdío da Odôír doB AôroSús do Bret$ -
SscdoÍtal da PaÍ8lba. Toído sido habttâdo poÍ hEÍr#io (b ê,€íne (b
oftlem

. Foi dqúgm.b pelo Pr€dd€írb do TÍüt,|al do ú.diF dB PaÍalbe pera dlaÍ
coím @ncladoÍ (b Jutsedc mÍnab da Comsca ê B€IéÍI}PB,

. Ê Secr€tfulo da JffiE EbnoÍal na tf' Ana EI€ütral (Rlndpal ÍrEmbío da
JunE, EEndo apaa upeado em inpo#nda ao JUE ElelbÍel quê pí€slro a
mosíia)

. PÍ€sh! assossoíla XÍídlca a PÍeíHüfia Munkjpal dê BBIámPB, oftÍ€cendo à
coí J]*l* local btrl e trI€8tr'lo ffirlpú]Enêíb píEetsual de eatJsas
ctueb d p«rds.

. i,lomaado por poíbÍb (ad àoc) paÍe orcíceÍ às funÉês de Ofidd Subslibto
& CeÍúÍb do RêgüíÍo Cfoll da Belám-PB por sesssnb dies

. Nqrrea.b p6Ía €,«rcí ld @ a frrlgõee de Jdz d€ PEz na cidade de
Belám.

. Memàío do Conselho psnlsnciário dêsta Gomaca,

Etçcdffi nráE dr Eircaçfo
. PÍrÉssú ryn licoÍxàt Ía plenâ fir EdrceÉo Fídca.
. Oomoe o qaúo doc g!ÉssoÍ€s êÊlir6 & Socí€trb da ÊúrcaÉo e

Culüra do Esiâdo da PaÍalba, bndo iÍrgtlosledo aüaÉB & apíova@ 6m
Cono.t,lo Rluho - Mafríqla 1455ô13, Irclonando Educa@ Físha nâ
EEEFM Engf Márdâ AI€ô6 À de Carvaho.

. Foi PÍÉidenb do Consálho E8oolú êscot{do abaílB de Eleiçõss dirdas na
msÊÍne ssoob qlB tsddl1

. Mitrftüu Íra ddade de Araruna o SerÍ{nâb PeraDeno dê Rlucaçb para
bdos 6 proÊssoÍB da í€de ostaduel dô sÉim dc ddades de Arerune.
Canpo d. Saúane € RffiÉo,

. Fd o ÍnêÍüÍ iÍrblêctC e pÍhcFd Íêsponsârd p€lo trojeb Râtsês, qre ünha
coÍÍro píirip6l ot&üvo erürdaÍ e iÍicíú nk s cuhrre popdar do mmlchh.
Tal píli.lo fd apÍssênHo sn várb ddades do eetado (GuÍdÍÍe, Crdté,
Oona lnôs o João Fêdsc) dro 6xpeÍiânda de $cosso na €dicaÉo, têndo
bgrado o í lqar na PÍalb6 ênt3 bdG G píoi3,tc do Enslno tlrédo no

â

â

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:33. Validação: 523F.E3CF.195D.A1CA.C590.5845.427F.874B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 125390/25. Data: 06/10/2025 10:55. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

80

80



I

i

€shdo,

Fó.g!úr.É-
r Fêz o GFo & Esp€chEaçüo sn OlÍ€lb Conrütudonâl e FlnancaiÍo poh

UFPB'
. EspoddizaÉo em Psbopcdagogla peb FwdaÉo Fsrieco MascâÍsrh6'
. AtlatreíG lrrsstando an Flloeofa peh S,qPlE{S ê OIÀFEC+R
. EspaddbÉo oío Fttdarpnbe da EürcaÉo - UEPB
. Codulu o Qreo de PtEpereÉo à tíagilrdrÍe pele Escob SupeÉr t!â

Magbüatra da Paralbe
. Condulu o G.Lso de PÍap*aÉo à Carsla do Mhb5Íb Rlubo peh

FESMIP.
. l,le3üenó da Facrrldado Saphns/ CAÂEEC ÍE a,rso de liesüado sn

Fil6olh & EdEsção Têo5giã

O Rdsrío t.. !rüseÍ! mryría

PerÍlcipeçõol rn Goqrs-o., S€mhúío., pd..üü rn Á!!a.lrrfOcr
. Con0êâso Mundhl ô Dlnfro Procmllal (Cfirt, PüEl. Trabdlirta e

AünHsüâür,o), t€ndo @mo bma contal 'A d§ b Jtt&átb ffi b
W, e il@ &rrr#gfu e doa ruluc orüfros sdns'. Roaltsado
ns Cidde dE Rec!ÍefÉ

. CongrBdso Bradêirro do DiI€lto PlvEdo (Civil, Ooíreícàl ê TÍúalhiEla) e I
FelÍa BÍasHa de UrrB Juíldcos - bndo como bma centel: 'fonowrcbs ó
t}ffi Pttvaú,o na §ocbffi GW*'. PÍoflrvido pdo IBEO - lnsliurb
BÍasldÍo & Estudc rb Dteb e pelo &mau úrídoo.

. ll CdErÉo BÍesfeilo de PÍo6so CM € TÍebdrHs, pmímrrtdo pda UFRN.

. I ConfuÊncia Ndtd{oúdesb de Estudos JuÍíd6s, píumvlda p€b UEPB e
pob OÂB r€cdonâl do GuaelÍraPB.

. lll - Congr6sso dc ArrrrEgados da Püalbo. pmmovioo peb slndlcab dG
tmnsoí€s Piib[cG ô Esbdo da Paraibe - Slltf,)ESP.

. Palssüa: Vbão Estrrt ral do Shbma Tribú&io BÍadoio, prunovldo pêh
UEPB.

. Parü@ção ne I Semam Âcadâmica & Cento de HumanltHea de UEPB.

P.rttdp*üG. ür Coll B..oct tüü&loe, prlcebr m Ácr de
EdrE Cno

.Paíaipe dã iúÍneras fuÍr6É6 coÍüuadas Eírô ÍBcêtrEo lnsüução
pob SEGPts sobíB PCNb no E Bino lraldb - Aepe GrandoPB

.Parürpou dG Estudc dc PúarnetoE Curioiaros Nadonah ê TêmÉ
Transt €rtâir por mab de 720 liora - ÍBdizsdo m cidede de B€lám-
PB.

.Patü@u da FoímeÉo CfiüÍilada Írdizada @ Gor€mo do Esbdo
da paÍalb€ €nt com,Édo oom a UEPB no am de 20í í.

. CrÍlo do Rdnb .rn 2010 pêb Gorr€Íno do Estado Í€alts3do em Balém.
PB.

. Cqrs[@o ê pálssüas sn Blucação.
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foítrÉo

Documeí oc
poa3orls

UnlvêBirad€ Estâduel da PeÍalbe
. Beúerdado e.n Dhello
I LlcêndeuÍa Plona em Rll,caÉo Fídca

oÂEPB't0245
CPF:75261m6+49

RG: 13Í16797 SSP-PB - DaE dc Expedição: 01.10.87

GTPS: 0ítl5 Sárb: 0018.P8

Râsdrrbb: 507566-S

PIS: 126.755E7.6.4

EndoÍ€ço: Rua BÍasilbno da C@, 3Ín - B€láít,PB
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&
UNIVERSIDADE ESTADUAL DT PARAIBA
CAMPUS UNIVERSITÁRIO íOSMAR DE AQUINO',
GUARÀBIRA'PB

rl o

Õ (r)
o H.__ y
üEãE

n=ã n
ãE r Ê
+HÊI:ãoH<EEJ+
ru l:4 ''.3Éaxr-.ü PATtiCiPOU dA 1A SEITAI'IR RCROÊMICA DO CENTRO DE IIU]VIANIDADES dA

UEPB, realizada no Campus Universitário "OSil/lAR DE AQUINO", no período de
14 a 17 de setembro de 1998 na qualidacie de

Guarabira, 1o clê oururrr" de 1998

(

Certificamos que Í^.; (:Í i § tian Dantâi alê Ásqiq

ânrêtllq

Severinà Mâdal
Dirctor;r do PÍesidenle do DA

Dantas CabrelGomes de Souza
de }lumaridades

I

toí
Fa)tI
(hrIOSCÂNODETIAI.ES

SERVIçT} NOTARIAL 8 NBGI§TNAL
Ccrtifico, conformc csreürl o Art. 2n do
dc25 de úril dc 1940 qüc â prcscnrc cópir
igual ao econferi.

Wrrdlrir Toscrno Eública.
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tlr, f,l

Centro de Humanrdades "0smar 
de Squrno" o tampus nr

Coordenacão do Curso de 0rretoc8xtensão

CERTIIFICADO
DE P,ARTIC|PAÇAO

Iq

d.25 dê
iguel ro

üil ih t9t0 quc r Prcrcrlc
oúlgid $t3

mfilm - TóGlii

CERTIFICAMOS QUE:

.ü.g§É çBI§E--I-â§ Dâmg -Q-B .à§CI§

PARTICIPOU COM APROVEIIAMENTO
DA PALESTRA: VISÃO ESTRT'TIJRAL DO
SISTEMA CONSTITUCIONAL TRIBUTÁHO

DAS l3:30llsBRASILEIRO, NO H
ós ló:30hS.

TO§rCâIrlo IIE SALES
I(TAnlâL E REGI§iIRAL

.íúú o Àt , do Dcc|t.t, lái
côph Storu
c cor&ri.

feiunlg de leeT

r,Lii
1l

Grôurobirorl t.

t .'. y'i r""':t

it
iI I

H
l

a

toÉàrb
,ôl& !rl-l2ll
ori r$rte . ll

ô

ProÍ. Lionoldo Sonlos

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:33. Validação: 523F.E3CF.195D.A1CA.C590.5845.427F.874B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 125390/25. Data: 06/10/2025 10:55. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

87

87



I

I

i

à
.!,

'.

o

\

r,.
c\

o

6

;
o
3-

G

§..

§

-F

3

C

ü

Fi
c\,
C'l

1,

a

\D

§,

t

o

N

§'

§

?

oa

§r
.t.

o

,s
§

^\r

\.l
IJ
§)
V)

a.
A.)

§

P
s

t

p

.§.,
à.{
ô\

(/)

q

a.

B]
t-r
'2?-

o
Ê{a
Êl

C

=o

=

ü

Ê
§

À

q
o
a
ü

'àa
§

o
a
o
í,'t
U!
l{

t)
z
u

!

.§
F

o
Ha
01

â
a
4.
Ê

ê

ts
Ei(â

úo
Ít]

a
l-)

p

.,
a

F
.iJ

t

n

É

G

ô
a
o
o
{
(,
o
6
o
o
ô
ooo
UI

(,
z
oo

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:33. Validação: 523F.E3CF.195D.A1CA.C590.5845.427F.874B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 125390/25. Data: 06/10/2025 10:55. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

88

88



r u§u,\Nu Dt: §,1LI:§
SERVIçO NOTÂRIÀL E REGIS'IRÁL

Certifico, conforme estehri o An. 2o do Decrc{o Lei n.o 2

de 25 de abril dc 1940 quc a presurtu cópia foroíáticâ
igual ao original aprcsentado c confcri.
CU

Wardiria

GUANABIRA - PB. 08

d.
. !48

? Oíl:;r dr
' -F(tlG: I: I . r1rl

.tB

CONFERÊNSIA NORTE-NORDE§TE DE ESTUDO§ rUnÍnrco§
iTrNIIZ

BRA§II

AU NTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E

APIICADASEAORDEMDOS UAhABÍRA - PARAíBA, CONFERE

O CERTIFICADOAo(A) sR.(A)

DE

DA I CONFENÊNCIA NORTEN ESTUD 05. 06, 07 e 08 DE NOVEMBnO

I

u

E

JOSE CRl ÍAN :'

I

DE 1997 NUM TOTAL DE 50

. Maria José cla C S ilva
Di do CÊntlo d. Ciariciiis ariiàii e Âtrri.i,d4s

-ilFll::. :
t)r. Iralj

i itldêrÍtê da
0nI

'f.ffifi!,Slilr;:,"
.l â râ ã* !* .â a .,' -( ,Ç,r /Ê ,.' .{Ê .". ,ç 'a i& L J.rh â í'r.Íf 4à ai. d\.,i

E

t) tl0

,|:

"-ifr

") t,

ÍI

lÁli i.

t
i

NTAE' DE ÂSSIS

r..:,
ERASIL.Ji§U

.,,:DÂ

I

,

O,/iil
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r t, u $ r, ü, $ $ u & ü t, t $, t B ilril:t-tlruI ffi1§ru1,q:

l\rrNtsTr'rRto D.r EDUCÂÇÃO E DO DESP0RTO

UN]VI:RSIDADE F'EI)ERAL DO RtO GRANDE DO NORTE
PRo.RT:IT()RrA DE EX'TENSÀO

CIElK]r]t]FItCÀ]DO

Natal, 25 «le SETENTBRO de 19 98

I

{

i

i
I
I

I
I
I

I

I
j
!

I
I

;

cerrincamos q," ..Lg::.g.Li:.i.:il ?L}I.l.s DE Assrs

parricipou ao r,r ll Í.9I-91s.:!9 lt1s.'1,I.tigi:g.tii-ii§§g_itili,li^*iiiirisr .. . . ..

_ . r,ri.ri'ôe i;Ã'R.iÃiiiÉi,tti iit'tii Ciritti.i;[ivÂiiô ii;t. üi:i üpromovtdo (a) ................,..
rcarizatro «,i .l.lÍt_iil[§!.?iii.ii[,*;. üô'Ãiõôiüi{ii;'óii i,ôRil'

. ,,J
com a duração de ..1.1....... horas dc ativictadcs.

r

.II}SCÂNO 
DE SALES

I
,

( O NOTARIAI. E REGISTRAL
rrlirrrnc cstatui o An. Z. do Decreto Lei n." 2 l4gldr l9.l0guca prescntc cópia fotosráticJ cstá
rr l que o foi aprascntado e conferi.

^-Vn 
+ r- t lirÍ í!.\ t 1^ ^

rÍolr DE ExrENsÃo
DOn(Âl
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.:L

CffiHEH'Etffi'HC ÀID(}

CertiÍicamos que OSÉ CRISTIÀN DAN'I'AS DE ASSIS

participou do. Congresso Brasileiro de Direito Privado' (Civil' Conrcrci:rl

eTrabalhista)edalleiradeBrasileiraLivrosJurídicos,tendocomotemaccnlr.itl

,,TendêociasdoDireitoPrivadonaSociedadeGlobalizada'',realizatlo

na cidade do Recife, Estado de Pemambuco' Brasil no Centro tlc

Convenções de Pernambuco, no periodo de 1 a 4 de outubro dc 1997'

na qualidade de coNGRF.sslsrA

Pública.

0y'r-a,^ .--z:{í-1-=-.,---'P'-l
Eã;iãõõilp.Í L,íôi tlc 

^n,kut,'c'oodcnador CicnliítarCooÍdÊntdor Gcràl
Brtidcnrc do tnatitulo BÍ!5ilêiro

dc E rudot do DtÍêiro

IBEDÀI

Dl( {)[r lt \l it lr

r..il{ \ ltl{ \sll l lli \ I)l I l\ lt{)s.l t ltll)l( ()s

('o G

_rÉ

ODE
ITO PRIVA

i( l\ ll

SSO
llR;\SI LE

DI RE,
r ír\11 tir l\l I lli\li\l.lll\l \l

Crldo & ô
poNÊ l;:- l1i
Gernt ..r - m

dc

Dt)

F.ÊridcnG do ConSrôt8ô

rGrtrÍml§t,I0!a§flermmÍm
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OBDETi DOS ADVOGADOS DO 8RÀSIL
Seccional da Paraiba

CASA DO ADVOGÀDO E DOS DIBÉITOS HUMANOS

CEBTIFI

EXAME D EIII=tM

Cerfificamos, para os devidos fins, de acordo com o artigo 8e da lei 8.906/94 combinado

com o artigo ie, do Provimento ne 81/96, do CF/AAB e artigo 35 do Regimento lntemo, gue

dp

prestou EXAME DE OHDEM, Perante Banca Examinadora, constituída por esta Seccional,

obtendo A ÇÃo. Reâlizado nos dias 20.03 e 10.04-1999

E
E

)
I

r

João os de maio dé 1

Neves dc Mclo
da S.ccloôrl .|â O\0 Pôhih.r

Lí 1i(
ugrío it

TOSC,TNO DN SALES
sERVtçO NOTÁRIÁL E nECtSl RÁL

Ccnifico, conl'orme cslatui o .r\í 2" clo Decr.'ro i ri n . I iJs

i lY;
::-ú-

(
I

(!(:1,t,rlrÍil 1lr li,:ir(Ir,.'. ircscr;rq- r-r''r;i . ):. t:ti. -..i1 , .:" cr:., 
' ,,r - . - ,

i'.'trrrl lrloiigin:rl .lrrcori'i irt,r,.srrrr:,rl.r c tr':iii,r,r i- ".", j:rr
(;1...\tr,\l tl^. t'1t../_,.' /r .!. r)oÍ, t \5 .,, r,:: ;,.

.» ,J - ,

:,Y.:
,, j.. ,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARATBA

UNTVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

IDIPI-G,.M-â-
o REITOR DA UNIITER§IDADE ESTAD. UAL DA pARAÍBâr. I{o

USO DE SUA§ ATRIBIII@US E TEITI'O EII VISTA E COUCT.USÃO OO
'ctRsoDE

em í8 de dezembro de 1998

I

coNFERE o tÍnrr.o DE BAcHAREL EM DIREITO

IaJ E
dade BrasilerrÍl :natu ralde João P .PB nascido no

dia í2 de ma de 1971. dôr da identidade no 1.336.797 -
SSP/P

de nacionali

o OUTORGA-LHE O POSSA
GOZARDETODOS O

DE
ProF MaÍia Renilds dê Otiveire Souza

Campina Crraade, 17 de m rco de 1999

1.'
:.1É'* ,ü*

TOSCÂI-O DE SÂLES
SERl'lCO l"OÍ.{RlÂL E REGISIR{!

í,

ProP Sebadlâo \/bha

J

I
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Imprcnsa Oficial do Municipio de Belém, Paraiba
Cri{do pcla Í,ci Municipâl n.'067193, dc 25 de.{gosto dc 1993

7
I'j,r, 0l

Etlição E r trl o rd in riri:tBelém, PB,06 de janciro de 2025AnoXXXlll

RESULTÀOO DA AVÂIIAçAO T'ULTIPROFISSIONÂL DO
coNcuÊso REGroo PÉLo Éol ÍaL N' ooír2oza

concuRso pÚsLrco N' orr:o2,.

'rtÇ,J:

L___

,il! | r!"--á?-.Lr/,. ;;'-

iúnêo de ÂGÉ{rE oE

:":4,:

;' -.--,-.,', 
. , . .- ]] ]:.:]
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/10/2025 às 10:55:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 125399/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Instituto de Previdência dos
Servidores Municipais de Belém, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Raíssa Lucena Montenegro.

Número do Contrato: 000000032025
Data da Publicação: 29/01/2025
Data da Assinatura: 24/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 27.600,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1º E 2º INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
MINISTÉRIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERES
ADMINISTRATIVOS.
Contratado (Nome): Jose Cristian Dantas de Assis
Contratado (CPF): 752.610.064-49

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 238

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e1fb44fa9f3a34f932a9f9bb73c0c9dc

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 523fe3cf195da1cac5905845427f874b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 684b1537bfc350fc4a3b0d96e4c17d20

Contrato ou instrumento equivalente Sim 32b46968a4c0729d8aec1995076af8b3

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim a31aa96b095af4b55fee4650426c88b3

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim a31aa96b095af4b55fee4650426c88b3

Designação do gestor do contrato Sim a31aa96b095af4b55fee4650426c88b3

João Pessoa, 06 de Outubro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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